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Valinhos, em 06 de dezembro de 2013.

Ref.: Requerimento n° 1367/13-CMV

Vereador Paulo Roberto Montero
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Excelentíssimo Senhor Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra
epigrafado, de autoria do vereador Paulo Roberto Montero, consultadas as áreas
competentes da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência os esclarecimentos aos
quesitos formulados, como seguem:

- Uma vez que o uso do taxímetro passa a ser obrigatório no município, Qual o telefone
que os cidadãos deverão utilizar para reclamações, sugestões, sanar dúvidas ou elogios
dos taxistas? Este telefone estará escrito em local visível para que os usuários possam
ter conhecimento? (sic)
Resposta: Segundo a Secretaria de Transportes e Trânsito, os usuários do referido
serviço, poderão fazer suas reclamações, sugestões ou até mesmo elogios, através da
sistema "156".

Outrossim, esclarece ainda aquela Pasta, que com o objetivo de facilitar a
visualização e a comunicação com os usuários, está em curso o processo para
padronização da frota de táxi do Município, que por sua vez, trará melhorias a prestação
de serviços, vez que, os veículos ganharão faixas de identificação nas laterais e também
na parte traseira do veículo, inclusive com telefone acima mencionado.

Ao ensejo reitero a Vossa xcelência os protestos de minha
elevada consideração e já patenteado fespeito.

CLAYTON ROB O MACHADO

Prefei unicipal

A

Sua Excelência, o senhor

LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
Valinhos (FCCG/fccg)
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